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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
XLIV CONCURSO PARA INGRESSO NA MAGISTRATURA 

DE CARREIRA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

 

SENTENÇA CÍVEL 
 

 
Leia o relatório abaixo com atenção e profira sentença, 

presumindo a veracidade de todas as alegações feitas. Limite-se à 
fundamentação e à parte dispositiva.  Enfrente todas as questões explícita 
e implicitamente propostas, lembrando-se de mencionar na fundamentação 
todos os artigos eventualmente pertinentes, cuja correta citação será 
levada em conta pela banca. AS QUESTÕES JURÍDICAS SUSCITADAS 
DEVERÃO SER SOLUCIONADAS, AINDA QUE O CANDIDATO 
DECIDA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO 
OU VENHA A ACOLHER EVENTUAIS PRELIMINARES OU 
PREJUDICIAIS.  

 
   Trata-se de ação proposta por Santa Rita Empreendimentos Imobiliários 
em face de Pedro Vasconcelos, Antônio Carlos Arruda e sua mulher, Tânia Arruda, ao 
argumento de que outorgou ao primeiro réu, por instrumento particular, procuração 
com poderes genéricos de administração com o objetivo de viabilizar as etapas iniciais 
de um grande loteamento a ser concluído neste Município de Teresópolis. De posse de 
tais poderes celebrou o primeiro réu, por instrumento público, contrato de promessa de 
compra e venda com os dois últimos réus, pelo qual adquiriu a autora gleba de terras 
totalizando 5.000 m². 
   Sustenta padecer o negócio de diversos vícios, a saber: a) o mandato foi 
outorgado por instrumento particular, quando deveria ser público; b) o mandato 
consignava expressamente, como prazo de validade, o dia 11 de agosto de 2006, quando 
a escritura de promessa foi lavrada em 7 de novembro daquele ano; c) o mandato não 
continha poderes para comprar ou vender bens de qualquer espécie; d) uma equipe 
técnica da empresa, em visita ao Município, fez ver ao 1º réu que a área a ser adquirida 
era outra, distante cinco quilômetros, provida de água e eletricidade e como tal 
adequada ao empreendimento, coisa que não poderia ser dita daquela adquirida. 

Pediu a declaração de ineficácia do ato ou a decretação de sua invalidade, 
por erro, condenando-se o 1º réu em perdas e danos correspondentes ao atraso no 
empreendimento e os dois outros à devolução dos R$1.200.000,00 pagos, embora destes 
apenas R$ 800.000,00 tenham constado da escritura. 

O primeiro réu ofereceu contestação reconhecendo os fatos alegados pelo 
autor. Ponderou, porém, que por meses celebrou promessas de compra e venda de 
terras para a viabilização do empreendimento, todas ratificadas pela autora, período 
durante o qual duas procurações expiraram e foram renovadas, o que acreditou fosse 
ocorrer novamente. Quanto à troca de propriedades, alegou que a culpa foi da autora, 
que verbalmente,  por  seus   diretores,  determinou a compra do Sítio Arvoredo, sem se  
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dar conta da existência de dois com o mesmo nome. Quanto ao pedido de danos 
materiais, alega que o projeto sequer foi aprovado pelo Município e que outros imóveis 
ainda precisariam ser adquiridos para alcançar a dimensão tida como essencial para os 
80 lotes propostos. 

Os dois outros réus contestaram às fls. 73/89. A terceira ré sustenta sua 
ilegitimidade passiva ad causam porquanto além de separada de fato do 2º réu, seu 
casamento foi celebrado pelo regime da separação total de bens e o terreno em tela, 
apesar do contido na inicial, pertencia exclusivamente a seu marido, que foi o único a 
firmar o contrato. No mérito, ambos arguiram preliminar de decadência porquanto a 
ação somente foi proposta em dezembro de 2011, mais de cinco anos após a celebração 
do contrato. Quanto à extensão dos poderes e ao prazo de validade do mandato, 
alegaram e provaram com a juntada de 12 escrituras que de maio de 2005 a julho de 
2006 o 1º réu celebrou contratos de  promessa de compra e venda como mandatário da 
autora, portando aquele mesmo instrumento, todos por ela ratificados, assim passando 
aos olhos da comunidade como legítimo representante da empresa. Contestaram que o 
negócio exigisse procuração com forma pública e negaram que o valor recebido 
houvesse sido diverso do lançado na escritura, que tem força de prova plena, a teor do 
artigo 215 do Código Civil, e como tal imune a prova em sentido contrário, mormente a 
testemunhal, diante do valor da obrigação. Por fim, combateram o argumento de que 
ocorrido engano do mandatário se as tratativas duraram dois meses e aquele foi por 
diversas vezes à gleba, não dando qualquer sinal de dúvida ou esclarecendo o 
propósito da aquisição. 

Requereram a improcedência do pedido ou, em caso de derrota, o 
abatimento do valor das laranjas prestes a serem colhidas no momento da venda. Com 
efeito, o valor pago, R$ 800.000, compreendia o imóvel e as laranjas, de tal modo que 
caso sejam obrigados a devolver o dinheiro, terá a autora lucrado com a venda dos 
frutos no mercado, estimada em R$ 50.000,00. 

Réplica às fl. 230/240 em que a autora ratificou o afirmado anteriormente, 
negou a ocorrência de prescrição a afirmou que jamais colheu ou vendeu as laranjas, 
atividade completamente estranha ao seu objeto social. 

Foram ouvidas três testemunhas que confirmaram terem sido pagos em 
dinheiro, além do cheque de R$ 800.000,00, outros R$ 400.000,00. Seus depoimentos 
estão às fls. 254 (a gerente da agência financiadora), às fls 255 (o notário que lavrou a 
escritura de promessa de compra) e às fls. 256 (o advogado da instituição financeira.) 

 
É o relatório. 
 

 
 

BOA  SORTE ! 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
XLV Concurso para Ingresso na Magistratura de Carreira do 

Estado do Rio de Janeiro 
 
 

SENTENÇA CÍVEL 
 
 

 Leia o relatório abaixo com atenção e profira sentença. Limite-se à 
fundamentação e à parte dispositiva. Enfrente todas as questões explícita e 
implicitamente propostas, lembrando-se de mencionar na fundamentação 
todos os artigos eventualmente pertinentes 
 
 

Marcelo Matos de Almeida, menor, nascido em 
21/02/2004, representado por sua genitora Joana Matos, propôs Ação de 
Responsabilidade Civil em face de Felipe Oliveira Camargo, Helena Oliveira e 
Vinicius Camargo, alegando ser filho de Marcos de Almeida e de Joana 
Matos, esclarecendo que o genitor foi atropelado e morto pelo veículo HXD, 
conduzido pelo 1º réu, filho dos 2º e 3º demandados, e que na época do 
acidente era menor com 16 anos de idade, e realizava “pega” com terceiros, 
sendo submetido à medida sócioeducativa de liberdade assistida, em virtude 
da prática do ato infracional.  

Junta Laudo de Exame de Local de Acidente de Trânsito 
com Vítima Fatal expedido pelo Instituto de Criminalística Carlos Éboli - ICCE, 
que esclarece que o atropelamento ocorreu no dia 08/06/2003, na Avenida 
Vieira Mar, por volta das 03:00 horas, e que o automóvel trafegava em via 
pública, em velocidade superior a 130 Km/h no momento do acidente, 
embora no local houvesse placa de sinalização indicando a velocidade 
máxima de 60 Km/h.   

Informa que apenas agora, em 25/05/2012, propôs a 
demanda, porque sua mãe estava grávida de 01 mês do autor, em virtude de 
relacionamento amoroso com a vítima fatal, e somente em 20/03/2007 
transitou em julgado a Ação de Investigação de Paternidade que ajuizou, na 
qual foi reconhecida a relação de paternidade de Marcos Almeida em 
relação a Marcelo. 
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Pretende indenização por danos materiais, referente a 
pensionamento vitalício correspondente a 02 salários mínimos mensais 
percebidos pela vítima, alegando que era professor de inglês no Curso 
Idiomas, conforme contracheque que anexa aos autos, verba que deverá 
retroagir ao acidente, e danos morais de 1.000 salários mínimos, ambos 
monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, requerendo que o 
pensionamento mensal incida sobre os salários dos réus, mediante desconto 
em folha de pagamento. 

Citados por Oficial de Justiça, Felipe Oliveira Camargo e 
Helena Oliveira oferecem contestação, alegando prescrição trienal, porque o 
acidente ocorreu em 08/06/2003 e somente em 25/05/2012 a Ação de 
Responsabilidade Civil foi distribuída, e mesmo que o prazo seja computado 
da data da declaração de paternidade do autor, operou-se a prescrição 
trienal.  

Felipe sustenta, ainda, não ter responsabilidade civil no 
evento danoso, porque contava 16 anos na época do acidente, não podendo 
ser condenado a reparar danos materiais e morais. 

Helena alega a existência de coisa julgada material, 
porque Joana Matos propôs anterior Ação de Responsabilidade Civil em face 
da referida ré e de Vinicius Camargo, pretendendo indenização por danos 
materiais e morais, alegando que vivia em união estável com Marcos 
Almeida, cujas pretensões foram julgadas improcedentes, porque não 
comprovadas a união estável e a dependência econômica de Joana em 
relação à vítima fatal Marcos, anexando cópia da Sentença proferida na 
demanda. 

Acrescenta que a responsabilidade pela indenização é de 
Vinicius Camargo, pai do 1º réu, com quem jamais foi casada, porque o 
veículo utilizado no momento do acidente pertencia ao referido senhor. 

Os 1º e 2º réus, eventualmente, impugnam as verbas 
pretendidas, porque elevadas, bem como não ser cabível o pensionamento 
mensal, pois o autor recebe benefício do INSS decorrente do óbito de seu 
genitor, acrescentando não ser possível o desconto diretamente dos salários, 
por expressa vedação legal, bem como não ser cabível a fixação de 
reparação com base no salário mínimo, conforme norma constitucional.   
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Vinicius Camargo oferece contestação pretendendo a 
improcedência dos pedidos, repetindo a preliminar de prescrição ventilada 
na contestação dos 1º e 2º réus, acrescentando que não possui 
responsabilidade civil, porque a guarda do filho Felipe, quando do acidente, 
pertencia à genitora Helena, como demonstra a cópia da Sentença proferida 
em Ação de Guarda e Fixação de Visitação, que anexa, cabendo ao genitor, 
ora contestante, apenas a visitação nos períodos determinados 
judicialmente, acrescentando que não viu o filho pegar as chaves do veículo 
no momento de visitação, e não o autorizou a utilizar o seu automóvel. 

Vinicius denuncia a fabricante do veículo HXD à lide, a 
empresa coreana Kihi Company, pretendendo que a citação seja realizada 
através da concessionária New Car Ltda, que importa e vende os veículos, 
porque teria ocorrido falha do sistema de freio, no momento da frenagem 
do automóvel de sua propriedade e conduzido por seu filho Felipe, quando 
do acidente, acrescentando que dias depois do atropelamento narrado nos 
autos, a fabricante realizou recall, solicitando o comparecimento de todos os 
proprietários de veículos HXD, para substituição do sistema de frenagem, 
por falha na fabricação do projeto. Pretende o reembolso de eventuais 
valores pagos ao autor Marcelo. 

Vinicius também denuncia a Seguradora Bering à lide, 
alegando que o veículo HXD possuía seguro total, incluindo responsabilidade 
civil facultativa em relação a terceiros, pretendendo o reembolso de 
eventual valor imposto em Sentença condenatória. Junta a Apólice 
confirmando a existência do seguro e a cobertura para danos materiais e 
indenização por morte de terceiro, na data do acidente. 

A Ação de Responsabilidade Civil seguiu o rito ordinário, 
a requerimento do 3º réu, Vinicius, com deferimento pelo juízo. 

Citada, a empresa coreana Kihi Company sustenta, 
preliminarmente, a nulidade do ato citatório, porque seus representantes 
legais estão na Coreia, havendo a necessidade de expedição de carta 
rogatória para a validade do ato, porque a concessionária não é procuradora 
da fabricante do automóvel, bem como não ser possível a denunciação à lide 
em demanda de consumo, pretendendo a prolação de Sentença terminativa. 
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No mérito, sustenta prescrição qüinqüenal, porque o acidente ocorreu em 
08/06/2003, e o recall foi realizado em 21/07/2003. 

Superadas as questões, acrescenta que o atropelamento 
foi causado, exclusivamente, pela velocidade excessiva empregada por 
Felipe, como comprova o Laudo Pericial do ICCE. Pretende a improcedência 
da pretensão do denunciante. 

Citada, a Seguradora Bering sustenta não ser possível a 
denunciação à lide em demanda em que se discute relação de consumo e a 
inadequação do rito ordinário, porque o correto seria o procedimento 
comum sumário, quando se trata de acidente de trânsito, o que enseja a 
nulidade dos atos processuais. No mérito alega a prescrição ânua, tendo em 
vista o tempo decorrido entre a data do acidente e a distribuição da 
presente demanda, e que o seguro não cobre indenização para danos 
morais. 

Duas testemunhas foram ouvidas e confirmaram que 
Felipe Oliveira Camargo realizava “pega” no momento do acidente, vindo a 
perder o controle do veículo, em decorrência da velocidade desenvolvida, 
atingindo a vítima Marcos de Almeida sobre a calçada, no momento que 
passava pelo local.  

Nos autos constam as declarações de renda dos réus, 
comprovando que possuem patrimônio. 

Relatados, decido: 

 

A questão constitui o Relatório da Sentença.  

 

Boa prova. 



 

XLVI CONCURSO PARA INGRESSO NA MAGISTRATURA 
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
XLVI Concurso para Ingresso na Magistratura de Carreira do Estado do 

Rio de Janeiro 
 
 

SENTENÇA CÍVEL 

 

Leia o relatório abaixo com atenção e profira sentença. Limite-se à 
fundamentação e à parte dispositiva. Enfrente todas as questões explícita e 
implicitamente propostas, lembrando-se de mencionar na fundamentação todos 
os artigos eventualmente pertinentes, cuja correta menção será levada em conta 
pela banca. 

Vistos etc. 

Inicialmente esclareço que julgarei por esta sentença tanto a ação 
principal quanto a cautelar, em apenso. 

A ação principal é de nulidade de testamento interposta por Marineia  
Gomes em face de Creusa Almeida e Salustiano Oliveira .  

Alega a autora que foi casada com Arlindo Gomes, falecido em 20 de 
janeiro passado, sob o regime convencionado da separação total de bens (doc. 
fl.23). O de cujus não possui descendente, mas deixou dois ascendentes, sua 
mãe e uma avó paterna. 

Para a surpresa da autora, após o óbito, Creusa apresentou testamento 
particular feito pelo obituado, pelo qual manifestava a vontade de deixar todo o 
seu patrimônio para a primeira ré, a exceção da casa onde morava com a autora, 
que deixou para o segundo réu, seu sobrinho. 

Funda-se o pedido no fato de o testamento não ter sido lido para as 
testemunhas, que o assinaram sem conhecer o seu conteúdo. E mais, também 
não expressava a vontade do falecido, porque em razão de doença, estava 
desprovido de discernimento. Prossegue, esclarecendo que Creusa, cuidadora 
de Arlindo, certamente o induziu a deixar os bens para ela. Por fim, ainda que 
subsista o testamento, o falecido não podia dispor da totalidade dos bens porque 
há herdeiros necessários. Ao final, pediu a procedência do pedido para a 
declaração de nulidade do testamento ou, subsidiariamente, a redução das 
disposições testamentárias de modo a preservar a legítima da autora. 



Citada, Creusa alegou ilegitimidade de parte autoral porque em razão do 
regime de casamento, nenhum bem poderia caber à autora. Também suscitou a 
incompetência absoluta do juízo porque o cumprimento do testamento foi 
determinado por outro juízo, diverso do presente, por onde se processa esta 
ação. Ponderou que a autora não poderia pleitear sozinha a anulação do 
testamento porque haveria um litisconsórcio necessário entre ela, a mãe e avó do 
falecido, pois se procedente o pedido,  estas seriam beneficiadas pelo resultado 
da demanda. Disse que Marinéia  não era herdeira necessária porque casada sob 
o regime da separação total. Argumentou não haver nulidade porque as 
testemunhas leram e sabiam do conteúdo do testamento. Assinalou que jamais 
captou a vontade do falecido. Por estas razões pediu a improcedência, mas se 
assim não entendesse o Juízo, pleiteou, eventualmente, que fossem reduzidas as 
disposições testamentárias para que a ré receba a parcela disponível da herança.  

Citado Salustiano, sobrinho do testador, ratificou todos os argumentos 
deduzidos por Creusa, a exceção do pedido eventual e, neste aspecto, dirigiu-
lhe pedido contraposto no sentido de excluí-la da herança porque entende que 
houve captação da vontade do falecido. Alegou, ainda, que recebeu apenas o 
único imóvel destinado à habitação, dentre o patrimônio imobiliário deixado 
pelo seu amado tio, portanto, dentro da parte que poderia ser disposta. Também 
ofereceu reconvenção à Marinéia requerendo a entrega do imóvel que lhe foi 
deixado pelo testador. 

Réplica às fls. 50/52. 

Sobre o pedido contraposto, Creusa manifestou-se contrariamente às fls. 
62/63. 

Sobre a reconvenção, Marinéia manifestou-se às fls. 70/72, destacando sua 
inadmissibilidade e, no mérito, requereu a improcedência. 

Determinada perícia de natureza médica, veio o laudo de fls. 80/90, com 
resultado inconclusivo, mas levantando a possibilidade de o testador ter 
momentos de ausência. 

Arguição de imprestabilidade do laudo, formulada pela ré. Alega que o 
perito seria suspeito porque  era pessoa do convívio social da autora.  

Laudo avaliatório às fls. 112/115, estimando o valor da herança em 
R$3.000.000,00, sendo o imóvel deixado a Salustiano avaliado em 
R$800.000,00. 



Audiência de Instrução e Julgamento na qual foram ouvidas três 
testemunhas. A primeira, testemunha do testamento, disse que cada testemunha 
leu de per si o testamento e que só depois todos o assinaram, inclusive o 
testador, e que o falecido se encontrava lúcido e com discernimento. A segunda, 
médico que acompanhou o tratamento do falecido, disse que este alternava 
momentos de lucidez e de ausência, e que quando medicado respondia bem aos 
atos da vida cotidiana, contudo, não podia precisar como estava o falecido no 
momento em que elaborou e firmou o testamento. A terceira, também 
testemunha do testamento, confirmou a versão da primeira testemunha e 
também disse que não notou nada de irregular na conduta do testador.   

Após a colheita dos testemunhos, seguiram-se os debates, com 
pronunciamento final do Ministério Público, me vindo os autos conclusos para a 
sentença. 

No que toca a cautelar, em apenso, foi proposta por Salustiano em face 
de Marinéia requerendo o arrolamento de todos os bens móveis que guarnecem 
o imóvel que lhe coube, ante as provas de dilapidação produzidas nos autos. 

Marinéia contesta a cautelar sustentando a falta de legitimidade ativa do 
autor porque não é herdeiro e, portanto, não entrou na posse do bem. No mérito, 
disse que ainda que se considere válido o testamento, tem garantido o direito de 
habitação e, portanto, pode usufruir e dispor de todos os bens móveis que 
guarnecem o imóvel. 

Réplica às fls 20/23 da cautelar. 

Parecer do Ministério Público às fls. 30/31. 

É o relatório. 

Passo a decisão.  

 

 BOA SORTE! 



 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
XLVII CONCURSO PARA INGRESSO NA MAGISTRATURA DE 

CARREIRA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 

SENTENÇA CÍVEL 

 

Leia o relatório abaixo com atenção, presumindo a veracidade de 
todas as alegações feitas. Limite-se à fundamentação e à parte dispositiva. 
Enfrente todas as questões explícita e implicitamente propostas, mencionando na 
fundamentação todos os artigos eventualmente pertinentes, cuja correta citação 
será levada em consideração pela banca. AS QUESTÕES JURÍDICAS 
SUSCITADAS DEVERÃO SER SOLUCIONADAS, AINDA QUE O 
CANDIDATO DECIDA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO OU VENHA A ACOLHER EVENTUAIS PRELIMINARES OU 
PREJUDICIAIS. 

 

A empresa brasileira XYZ propôs ação de indenização em face 
da empresa estrangeira LMN e da empresa nacional DDD alegando, em síntese, 
o seguinte. A autora, que tem por objeto social a produção de eventos, iniciou 
negociações com a primeira ré, por seu representante, para tratar da produção de 
vários shows no Brasil de cantora pop norte-americana mundialmente 
conhecida. Ao longo de aproximadamente um ano foram trocados diversos e-
mails, através dos quais representantes da autora e da primeira ré discutiram 
vários detalhes relativos à produção dos shows da cantora. A primeira ré chegou 
a indicar para a autora que ela seria a sua representante oficial no Brasil para 
tratar junto a terceiros de tudo o que fosse necessário para a produção dos 
shows. Sucede que, a menos de três meses da época em que seriam realizados os 



shows, a primeira ré simplesmente interrompeu as tratativas com a empresa 
autora, deixando de responder aos e-mails. Pouco tempo depois de cessada a 
correspondência entre as duas empresas, a autora descobriu que fora contratada 
a segunda ré, a empresa brasileira DDD, para a produção dos shows, que 
acabaram sendo realizados nas datas previstas, com grande sucesso de público. 

A autora descobriu que o fim das tratativas se deu porque o sócio 
da autora que estava diretamente à frente da negociação, até se desligar 
unilateralmente da sociedade, acertou com a segunda ré de levar o negócio para 
ela. 

Alega a autora que em razão do rompimento abrupto das 
tratativas com a primeira ré sofreu prejuízos decorrentes de gastos que, de boa-
fé e com a legítima expectativa de que iria ser a produtora dos shows, realizou 
com a pré-produção, tais como a prospecção de locais para a realização dos 
espetáculos, contratação de terceiros prestadores de serviços indispensáveis, 
compra e aluguel de equipamentos, etc. Aduziu que a primeira ré agiu de má-fé 
ao interromper as tratativas e contratar a segunda, que também agiu 
deslealmente ao se valer das informações e dos contatos do antigo sócio da 
autora. Por isso, faz jus a lucros cessantes, correspondentes ao que deixou de 
receber com a realização dos shows que fora procurada para produzir. 
Argumentou, também, que faz jus à indenização pela perda de uma chance, uma 
vez que, em razão de ter-lhe sido assegurado que produziria os shows da artista 
norte-americana, abriu mão de participar de licitação pública para produção de 
espetáculo musical na mesma época, com artistas nacionais, patrocinado pela 
prefeitura, licitação essa que certamente venceria, porque já havia sido escolhida 
nas licitações organizadas nos três anos anteriores de que participara. Por fim, 
alegou que sua reputação ficou abalada com o rompimento das tratativas, pois já 
se apresentara perante diversas outras empresas e fornecedores do ramo como 
única e exclusiva representante oficial no Brasil para a produção e realização 
dos shows da artista. 

Pediu, por conseguinte, a condenação das rés ao pagamento das 
seguintes verbas: A) indenização no valor de R$3.000.000,00 (três milhões de 



reais), correspondentes às várias despesas e aos gastos comprovadamente 
realizados com a pré-produção dos shows; B) lucros cessantes na ordem de 
R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), valor mínimo percebido pela segunda 
ré com a realização dos shows conforme indicado no contrato que celebrou com 
a primeira ré; C) ainda a título de lucros cessantes, o valor correspondente a 2% 
(dois por cento) da bilheteria dos shows, percentual também constante do 
contrato celebrado entre as rés; D) indenização de R$500.000,00 (quinhentos 
mil reais) a título de perda de uma chance, por não ter participado da licitação 
realizada pela Prefeitura; E) dano moral no valor de R$3.000.000,00 (três 
milhões de reais), valor igual ao dano material indicado no item A. 

A primeira ré apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, 
a impossibilidade jurídica dos pedidos formulados, considerando que se limitou 
a manter tratativas prévias com a autora, sem força vinculante, uma vez que não 
chegou a ser celebrado contrato. No mérito, sustentou a total improcedência da 
demanda, refutando o argumento de que tenha o dever de indenizar a autora por 
não ter celebrado contrato com ela. Invocou os princípios da liberdade de 
contratar e da autonomia da vontade. Por força do princípio da eventualidade, 
impugnou especificadamente as diversas verbas pleiteadas. 

A segunda ré também contestou, arguindo, preliminarmente a sua 
ilegitimidade passiva, por não manter nenhuma relação jurídica com a autora e 
por nunca ter participado das tratativas entre ela e a primeira ré. No mérito, 
sustentou a improcedência da demanda, argumentando que não praticou nenhum 
ato ilícito gerador de responsabilidade civil. Disse que as rés atuaram no 
exercício da liberdade de contratar. Ratificou, no mais, os argumentos 
apresentados pela primeira ré. Com base no princípio da eventualidade, 
impugnou especificadamente as verbas pleiteadas, considerando-as indevidas. 

É o relatório. Decida. 

 

BOA SORTE!  
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PROVA DE SENTENÇA CÍVEL  
Prova discursiva - 2ª etapa 

 
JUIZ SUBSTITUTO 

 
• Você recebeu seu caderno de respostas e esta prova. 
• Preencha com atenção seus dados na capa desta prova e do caderno de respostas. 
• Quando for permitido abrir sua prova, verifique se está tudo completo ou se apresenta 

imperfeições. Caso haja algum problema, informe ao Juiz Fiscal da sala.  
• Leia cuidadosamente cada questão e transcreva sua resposta no caderno de respostas 

entregue, com caneta de tinta azul ou preta. 
• Todas as respostas deverão ser fundamentadas nos respectivos espaços do caderno de 

respostas. 
• A duração da prova é de 5 (cinco) horas, incluso o tempo para o preenchimento do caderno 

de respostas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial 
para realização da prova. 

• Somente será permitida a saída definitiva da sala e do prédio após transcorrida 1 (uma) hora 
do início da prova, entregando ao Juiz Fiscal o caderno de respostas e esta prova. 

• O candidato somente poderá levar sua prova no decurso de 2 (duas) horas anteriores ao 
horário determinado para o seu término. 

• Até que você saia do prédio, todas as proibições e orientações, publicadas no Edital nº 
22/2021, continuam válidas. 
 
 

AGUARDE A ORDEM DO JUIZ FISCAL PARA ABRIR ESTE CADE RNO 
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SENTENÇA CÍVEL  
 

 
 

Na comarca de Bom Jesus de Itabapoana, em sede de execução de título 

extrajudicial para efeito de cobrança de crédito advindo de contrato de locação 

residencial com garantia fidejussória, o exequente Fabiano indicou à penhora o 

imóvel de propriedade do fiador Luis Antônio; o qual, apesar de citado, permanece 

revel no processo. 

Levado o imóvel à hasta pública, não tendo sido oferecidos outros lanços, o 

exequente Fabiano ofereceu o lance equivalente a 60% do valor de avaliação para 

efeito de sua arrematação. Três dias depois da data do leilão, Fabiano depositou à 

disposição do juízo da execução o valor de seu lance, descontado o valor do seu 

crédito. 

Logo após o leilão judicial e antes da formalização do auto de arrematação, Maria 

Clara, hipossuficiente e assistida pela Defensoria Pública, ajuizou ação de 

embargos de terceiro, a qual foi distribuída por dependência aos autos da 

execução.  

Na sua petição inicial, a embargante, na qualidade de ex-companheira do 

executado, afirma que tanto a penhora do imóvel registrado em nome de Luis 

Antônio, como a sua alienação judicial não podem subsistir, pelos seguintes 

fundamentos. 

Primeiro, porque a fiança locatícia é nula, uma vez que, à época da constituição da 

garantia fidejussória, era companheira de Luis Antônio e que não fora chamada a 

manifestar sua concordância com a fiança dada no contrato de locação, não 

existindo a sua assinatura no referido instrumento. Aponta que essa matéria 

encontra-se, inclusive, regida por enunciado de súmula da jurisprudência de 

Tribunal Superior. No mínimo, por eventualidade, aponta que deve ser resguardada 

a sua meação. 

Segundo, porque o imóvel penhorado é utilizado para fins de residência e não deve 

ser alcançado pelo ato de constrição judicial, diante da mais recente posição 



 

3 
 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal em relação à garantia constitucional 

do direito à moradia, insculpido no artigo 6° da CF/88. 

 

Terceiro, porque eventualmente afastadas as alegações anteriores, há manifesto 

excesso de execução nos cálculos apresentados pelo exequente, valendo-se da 

ausência de resistência do executado revel.  

Por último, que não poderia, à evidência, o exequente Fabiano, sem outros 

pretendentes na hasta pública, oferecer lance inferior à avaliação, sob pena de 

flagrante ofensa à regra do artigo 876 do CPC. 

Citado para a ação de embargos de terceiro, Fabiano apresentou contestação 

veiculando as seguintes teses defensivas: 

a) Existência de vício formal na petição inicial, tendo sido atribuído à causa o valor 

de R$40.000,00 (valor atual do crédito exequendo), quando deveria ter sido 

indicado o valor do imóvel penhorado (avaliado em R$700.000,00), cujo gravame 

se pretende desconstituir; 

b) Descabimento de litisconsórcio passivo necessário na ação de embargos de 

terceiro com o executado Luis Antônio, uma vez que o imóvel foi indicado à penhora 

pelo próprio exequente; 

c) Impertinência das alegações de impenhorabilidade do imóvel, de excesso de 

execução e de nulidade da arrematação por meio da via específica dos embargos 

de terceiro, os quais não seriam apropriados a tanto; 

c) Validade do contrato de fiança locatícia, uma vez que o fiador Luis Antônio omitiu 

propositalmente a sua condição de companheiro, não sendo possível saber, à 

época, da existência da união estável; 

d) A penhorabilidade do imóvel residencial do fiador, por força da disciplina legal 

aplicável. 

Luis Antônio, citado, não apresentou defesa em sede de embargos de terceiro. 

Maria Clara, por sua vez, manifestou-se no sentido da intempestividade da 

contestação apresentada por Fabiano, ao fundamento de que este computou o seu 

prazo para resposta a partir da última citação (in casu, de Luis Antônio); quando 
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deveria contar individualmente o seu prazo para a resposta nos embargos desde a 

sua citação. No mais, sustenta a procedência de sua pretensão deduzida em sede 

de embargos de terceiro, corroborando todos os seus fundamentos, além da farta 

documentação apresentada ab initio dando conta de que existiu por vários anos a 

união estável com Luis Antônio e que o imóvel penhorado foi adquirido na 

constância do relacionamento familiar. 

Após as manifestações das partes, na atividade de saneamento, o Juízo cível 

verificou que não havia mais provas a serem produzidas pelas mesmas e que 

considerava suficientemente demonstrados os fatos alegados pelas partes por 

meio das provas documentais apresentadas, inclusive no tocante à existência da 

união estável e ao período de sua duração. 

Logo a seguir, a União Federal peticionou nos autos, por intermédio da sua 

Advocacia pública, informando que interveio nos autos do processo de execução 

para apresentar seu crédito fiscal diante de Luis Antônio, a título de IRPF, no valor 

de R$20.000,00, e que solicitou o declínio da competência para a Justiça Federal, 

sendo que, segundo sustenta, os embargos de terceiro, como processo acessório, 

também devem ser julgados na esfera federal.  

Aberta a oportunidade para contraditório, não houve qualquer manifestação. 

Assim, os autos foram encaminhados à conclusão para prolação de sentença. 

Profira sentença, dispensado o relatório, enfrentando todas as questões 

apresentadas no problema acima proposto. 

Atenção para NÃO colocar o nome do Juiz sentenciante. 


